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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

  IPREJ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
       SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ 

 
________________________________________________________________________ 

Rua da Itália, nº 33, Centro, Jequié-BA - CEP: 45.200-190 – Telefones (73) 3525-9592 ou 3526-0676.  
CNPJ 09.353.852/0001-37  

 

 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2017 
 
 

PROCESSO ADM. Nº 014/2020                                         CONTRATO Nº 015/2017 
 
   
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ - IPREJ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 09.353.852/0001-37, cuja sede localiza-se na Rua da 
Itália, nº 33, Centro, Jequié–BA, CEP: 45.200-190. 
 
CONTRATADA: AGENDA ASSESSORIA PLANEJAMENTO E INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 
00.059.307/0001-68, com sede na Rua Barão de Melgaço, nº 3988, centro norte, Cuiabá, MT. 
 
OBJETO: O objeto do presente Termo Aditivo refere-se ao acréscimo, ao Contrato nº 015/2017, do aplicativo 
Meu RPPS que será descrito e disciplinado pela cláusula quinta deste instrumento, mantendo as demais 
condições inicialmente pactuadas na forma do termo de referência, parte integrante indissociável, independente de 
transcrição.  
 
FUNDAMENTO LEGAL: A presente aditivo está amparada no art. 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como pela Cláusula Quarta do Contrato de Prestação de Serviço nº 015/2017. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade: 6001 – Gabinete do Presidente - IPREJ 
Projeto/Atividade: 09.271.061-2.033 -Serviços Técnicos e Administrativos do IPREJ 
Elemento: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte: 03 – Contribuição para o RPPS 

 
VALOR MENSAL: R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 
 
VIGÊNCIA: período de 9 (nove) meses, de 01 de setembro de 2020 a 01 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 

Emanoel Silva Almeida 
Diretor Presidente do IPREJ 
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